
Aooa. .REPUBLICA rXDtfiA

.  tSTAr^DOQMAfíAí.íWA:' .
;cn?:VVfLA r:'EiKUWcas£é..FAr^.:AK/f. j-

uriE-3iAi.;t« íiSRAu-Ai
'  IN -«"inj WCA?>\. '>

t - t

CARTf SiA DE tüENTi
rJ-.Jf

^'^°0Í4A:8337200Ò~2 :i3/ll/20l3
ISAIAü HERES CARDOSO AGDÍAR

l'tLÍ*<ÍACl

JOAQUIM AUGUSTO AGUIAR B CE2ARIA NERES
CARDOSO AGUIAR

OATAciEMAScnacrtTo

09/06/1969

U^U2'

€^M"

'lATJRftUpAr^

DVAGU/, DAS CUNHA? - MA' :
'yac oKiaoM

CASAM. N.1232 FLS.216V LIV.03

344347553-15
!iÁO^U(SJ«A

■ - v ASSfHATrTOtpgM^tfflf
Sg ft .f LSJg i

L;.-lN'rii6'DE5



Nota r<s£al I Ritm de Enetgla Eletrtca | Sírio R:

tCdaPana»;

tmntaçicv 4/VH'»H / I 1.»

1/M

jy^ltlPtaL Equatorial Maranhào DisUíbuldora de Energia S^.AlamedeívQdSaS.i''1""'. U-nv.ni<o«oOu«tar.dint«.
'jrAltos dsCalhSU • Sfio Isits • HA COA fiSXiTTihSOO

lRSC.EsO*iatlKI.5l5.n-3CN?J:06.J7J.79VW»l-«4
i atendimento,

iforme Mte nOtnefO.

Conta do IMs

02/2021

V«ndm«rto

24/02/2021

Dadot do dioflte

I5AIAS NERES CARDOSO AGUIAR
H. I nn i<i)/d»i s/iJ SN
(iiiiKii tíea miKiinnni m
Ur l>ditfii-<) ili' llfgcK i(i: 1/4«'H í
Oitipt) f '>iil)Brii|»7 <Íf Iwisjo: B/Üi
lipode Idi ifo: UWVUKIDUAI WintWlA
(idbi>il i( dtdo: (aiieit ídl

DO lUmH : U,t>B

(|>l : m. M/.SSÍ
luisdo lltJii.: V ''■U
Ul/S«!»|: UIMUWI 288»
llr Wt«.lutor: l01W(.i81/3
I dtoi- cie l'c)Uin iii: »

Ucit.»

Emi«Áo umaUil 1//H2/2H2I Pre^i^P^xima leitura ,../eV2»21
Demonsinni'/o cie Faturamento

FomecioKnto
(tislo (ii- (li'4KXiUn I iiIaiU*
Adie icMMÍ Bintl. /«iMivlii
liPiS

Píb
lOI líiS

Itens FiiiaiKeiros
(i|> I lim t'iil> Pivl r-'iiiiili

QtMntldade Tarifa Valor
)8,8}
».4»
•1,-Í2
»,«»
0, W

8REAVIS0 DE 1
VENCIMENTO ]lgan R$ 25^95

Informações de tributos
Tiibuto» BatcdrcalfiHo AliqueUiM VaUxIRSl
ICMS M.M 20,W*KI 4,<)2
fiS 0,42 V. 0,0«J
COfUü l'',/0 0, iW

Reservado ao Nso

-VlHHÜU IX ti IIM-II-ÍI I «4i'l lo''l 'VA

PeriodoRsCal Numera do PragiamaSodal
l//0.'/.'H2l

KMòtlco do ConHBDQ (kv/h;
REV r<AR AB>

OOIBURO 26 23 21

«M 3ua aut MO sBT our NOV

3S
OEZ »N FEV

IS

InformaçAM áa eoRSumo do mês -i-Tarift somTributos
Constante

1.00

Cnnjltie leitura

Ativo loial

Oòta Lenure Anierlor
I8.'0I/202I

leltun Araerior

2'1. tH0

Data [.eltura Atual
1//02/2H21

Leitura Aluai

2'l. »'«}

Qtifa.Dlas
t0

Cormimo

18

RetehiçieAneei
2/'«/20

Taifb semTrftutos

0.i>28/l0

Ata a aOssaa tota coot» isao fa* Idantlflcado o pa6»arto de(») de*rlto(
i) Be lado. O noe pagaionto «c a dota W/M/aíai i^licora na íii»p«n«oe
do fornoclBcnto, de acordo coia f«.41d/18 art.172 e l«i 8987/». art.6

3, inclusão SPC/SEMSA c outroa ondldas de cobrimca. t» case dc suspc
rtsao. 1»-Ü condicionado a iRiitacaa de todoo os débitos. Caso jo tenha pa
go, favor desconsiderar este reaviso.

OEETtOS
)!ES/AM> WLOR(Ri}
ei/sa 26,7e

InfonmçÇeFpBiã-o diente
Ainda coostB «• Aerto oa nosso sistsn

D racibo anual de quitação do d^tos.
, contas vaneidas do SMO do 28». t06ul»-itc c roeo
• Pviodosi B«d. T»-if.i A»irela i 19/W - 17/82

Cooqiaalcao do Caroueo _ .. _
.t. 0.;;;^. Tr-uuássõe " "Oistribuicoo Encarsos Sotorlois Perdas
6,a 1,63 8,55 1.23 ».«,

Tributes Outros

3.39 1,33

C. Contrato: 4752139 Data da Beissao: 17/82/2821 Vi { 1.1.28.4 ]

BAWD 00 BRÃ»L ~ " l' 0Õl-9["^ ^ =
00190.00009 03226.571135 60^7.916171 2 ^0000000002595
PAGACC«: !SAIA5 NESEi" CARDokl ACLIAR _ ...
NOSSO MPffHn Twiíío fxyiWENTO IVENCTHEIITO 1 VAI Ofl OOTIHEN-O VA-GA PACO
EQuatorlsl Haranhao gÍ5tr'Íbjidgra_clT_En;r6Ífl 5.^ /
AGENCTA/BENEr^irrWtlO j fH CAW DE ATRASO, M.:lTAS-. K^OS. f tCKRFCAD SERÃO CCHRA
H,i., X/..';Mrl-,r;'. I ( 1 .V-, IVc 1 i;:)A. :llA H*:-'!-;'-:



r

...

-T^-ÍÍÃ-'^

IHUBCMBUliaNSMflMB

49841

S« " 12/25

046

SAC MM 729 0722

O<M>lorieB8 09M729SS78 ^

Da*M»AaAroou4BF* 0060 719 OOU

0(64)4OMOOO1
4004 ooei

EsiftUaitoBwJ?

4-0511284570»

3B4a-0 ia783-9

SltMEI

-mus



,77'

CAXIAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 1_TDA
CNPJ: 07.151.972/0001-7.6; I.E: 12.230.064-5; l.M; 3.163-1

WFOIHAS.

-ir

MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: CAXIAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS ETDA.

LOCALÍZAÇÃO: Lotes 06, 07. 08, 09. 10 e 11 - Quadra 03 - Área Comercial 03 -
Residencial Nova Buriticupu I -- Br. 222 S/N - Sagrima- Buriticupu (MA).

ÁREA: 1.520,00 m- (um mil quinhentos e vinte metros quadrados).

PERÍMETRO: 156,00 m (cento e vinte seis metros),

01 ^SJm) TERRENO, constituído dos Lotes: 06, 07, 08, ÜS, 10 e 11 - Quadra 0:<,
localizado na Avenida 01 do RESIDENCIAL. NOVA BURITICUPU I , Município de
Buriticupu, Estado do Maranhão, com as seguintes dimensões e limites: Partindo do
ponto PI localizado na Avenida 01 do Residencial Nova Buriticupu I, com ângulo de
90" e coordenadas UTM: 342138.70 e 9519181.69, chega-se ao ponto P2, medindo
3S,00m e limitando-se com a Rua 01 do Residencial Nova Buriticupu I; do ponto P2
com ângulo de 90" e coordenadas UTM: 342101.57 e 9519171.08 chega-se ao ponto
P3, medindo 40,00 m e limitando-se com Rua 04 do Residencial Nova Buriticupu í;
do ponto P3 com ângulo de 90'^' e coordenadas UTM: 342089.25 e 9519210.72
chega-se ao ponto P4, medindo 38,00 m e limitando-se com os Lotes 05 e i2 da
Quadra 03 do Residencial Nova Buriticupu do pomo P4 com ângulo oe 90 e
coordenadas UTM: 342125.460 e 9519222.92 chega-se ao pomo PI medindo 40,00
m e íimitando-se com Avenida 01 do ITesidenciai Nova Buriticupu 1. Fechando assim
o perímetro com 156,00 ni e área de i.520,00 m^, coniorme planta anexa.

Buriticupu (MA), 30 de Junho de 2020

Rosendo Melo Correia Lima
CRE.^: 1734/0 IT REGIÀO

Av. Pirajá, S/N - Bairro -Serra Vermelho - Ca íias/MA - Cep; C)it6CC -Ü9e
Fone/Fax: (99)8809-2974/8225-1132/9184-6002 /£-í^:aÉÍ: ca/.i«;í<:oníitTüCce;;©hcn:)r..i.cor;.
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CON i I^aTO PARTK l'LAR DK COM!''RO!V1!SS()
DP COMPRA E VKNDA DE BEM I MÓVEL

Peio presente 'Contraio Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem
imóvel a VITÓRIA IMOBR -ÍÁRIA LTDA - ME, empresa jurídica de direito privado, registrada
no CNPJ sob o n" Ü7.16Ó.047/000I-61. localizada á Av. Davi Alves Silva, 489^ centro,
Buriticupu/MA, fone: (98) 98178^4485 / (98) 98159-2619 / (08)98127-7068, representada pela
Sra. LARISSY DE ARAÍUO FERREIRA, brasileira, casada, corretora de avaliadora do inioveis,
inscrito no CPF sob o tf 745 H95.633-04 e portadora do cédula de identidade n" 1507974 SSP/PI,
residente e domiciliada na Rua Dr, Ferreira, 1080, centro. Buriticupu, estado do Maranhão,
nompromete-se a VENDER, como de falo vendeu ao Sr.lSAIAS NERES CARDOSO AGUIAR,
brasileiro, casado, portado. ..^o CPF if 344.347.553-15 e portador da cédula de identidade n
14238872000-2 SSP/MA, residente c domiciliado na Av. Do v. Moto. 20, Vila Isaias, Bunticupu.
estado do Maranhão, fone' (^4)98258-0026, nas cláusulas e coiKÜçòes seguinte.

O seguinte inovei: Ol(lim) TERRENO pa:u íim residencial e/ou comercial,
constituído do Lote de n.^ ''7, 08, 09, 10 e 11 da Quadra O.i, localizado no RESIDENCIAL
NOVA BURITICTIPU I, (P ójeto Residencial Nova Huriticupu I - Minha Casa minha ida),
is marecns da Rodovia B!.. 222, s/n", Sagrima, Buriticiipii VIA, com as seguinies mf^idas;
FRFNTE com- 40,00m pai'a a Rua 04 01: FUNDO con- 40,00m para o Oo; LATL.RAL
ESQUE-RDA com: 20,00m para a Rci. 01; l.ATERAl. DIREIVA com: 20,00m para o lote 12.
Perfazendo uma área totaí üe 800,(>üm-' (oitocentos metros quo .irados)

I. PREÇO

(CLÁUSULA V) Valor e co tdições de pagamento do terreno ora negociado:.^

Valor dos Terrenos R$ 84,000,00 (oitenta e quatro md reais)

Entrada RS !0,0(.l0,00 (dez mil reais)

^ Valor Financiado RS 74.000,00 (setenta e quatro nu; reais)

• Parecia Mensal RS 2.800,00 (dois milc oitocentí.ví reais)

l íixa de itiros % (mm) 1,807-, Prazí, Totaí (meses)

\'encimento C Parcelí) l(;fev-í7 Fonna de Pagan Boleto Bancário

Parátírafu Único - O valoi da negociação sera pago da seguaM ; forma:
a) Entrada no valor de RS lO.WMMHKdez mil reais), dividida em 03 (três) veze.> kHíteto

bancário entregue n. . alo da assinatura do presente con',ralo, cora a primeira o
dia 10/11/2017 no .ulor de RS 3.300,00 (trcs mil e trezentos reais), a vegumtí) íí^cla
para o dia 10/12/2(1.7. no valor de RS 3.300,00 (três mil e tre/enlos mkh ̂
parcela para o dia i;:/0l/20Í8, no valor de teJ^OÍLOO (trcs mil c quatWteBÍi^:^ reais).
cm moeda corrente o-vste pais; ^ «b, «nn mw i • «a

b) O restante em 36 (trinta e seis) parcelas mens^/curnc.' .no valor âcKS 2il00,(K) (ilois mu
e oitocentos reai?). com vencimento a partir de 10/í.»2/ ■)O i 8, con^iM* díSsÇíilo aciina,

II. ENCARGOS^ 9V
■  1
' V. _

'^uVdfl Uberaide, OP. centro. Burilw.pi'.'MA - CC-.-'35.393-000
Fono: ' :SS;98í ?í{-V/!íJ5y (FaSíVí: 59-2619
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(CLÁUSULA 2") O Vendedor compromete-se a entregar o referido imóvel ora compromissado
livre e desembaraçado de quaisquer ônus, assim como as contas de água., luz c IPl U quitados até a
data da negociação.

Parágrafo Único - Todos os impostos que venham incidir sobre o imóvel a partir desta data, serão
pagos exclusivamente pelo comprador, embora sejam lançados em nome do Vendedor ou de
terceiros, bem como as despesas futuras com a escritura e registro.

m. ARREPENDIMÍ iNTO

(CLÁlíSUL.A 3") A presente promessa de compra e venda é pactuada com expressa renúncia de
arrependimento, obrigando as partes seus herdeiros c sucessores, e responderão os
VENDEDORES pela evicçâo de direito^^

IV. POSSE E ESCRÍTUItA

(CLÁlíSUl-A 4") O COMPRADOR fica autorizado a ocupar o imóvel, mas somente serão
imitidos na posse definitiva dc imóvel a partir da data do pagamento integrai da Compra e Venda e
seus consectários, oportunidade em que os VENDEDORES outorgarão a competente umíaçâo
total da compra e venda ora pactuada.

V. DASOBRIGACÕES

(CLÁUSULA 5") O presente Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda obriga em
todas as suas cláusulas e condições, tanto as partes contratantes -.orno seus sucessores herdeiros.

(CLÁUSULA 6") O Vendedor obriga, se comprometem, por s', seus herdeirps ou .sucessores, a
outoruar e assinar em favor ó:, Comprador, seus herdeiros, suce.>sores c de pessoas pelo comprador
indicadas, a respectiva Declaração de Quitação do imóvel ora compromissado livre e
desembaraçado de quaisquer mus, uma vez que hajam recebido do comprador, seus herdeiros ou
sucessores, a importância tot;.Í que ora fica a dever.

^CI..ÁUSULA 7^) Correrá po' conta do comprador todas as desp.;sas oriundas do presente cmitrato
de compra e venda, bem como todas a.s despesas com e^niui^içijniliva, com exceção dos
impostos que por força da lei, competirem seus pagamentos ao promitenie vendedor.

VI. MliLTADEMOHA

(CLÁUSULA 8") O atraso nos pagamentos das parcelas restantes implicará na multa moratória de
K$ 56,00 (cinqüenta c seis reaís i acumulados aos juros moralórios dc R$ 0.54 (nove reais e trinta e
quatro centavos) por dia de ai raso, incidente sobre o débUo.

VI!. RESCISÃO

(CLÁUSULA 9") Na hipótese do imóvel encontrar-se cm inadimplência e sem nenhuma
manifestação de negociação por parte do comprador após 90 (noventa) ijias, e depois de
considerada uma tolerância de + .70 (trinta) dias. poderá os VENDEDORES dar por rescindido o

P.O da Liberdade, 17B, ceiilro, Biirilioipu/M'', - ".Cl'i''5.393-OOC
Fone: (98)981?7-r068 / (98)98178^485 / (9a)98':y-5:6t9
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presente contrato (cancelar) e não rcsiituir o saldo Ja comp-^, assim procedendo à venda de»
imóvel a terceiros.

VIM. MULTA DE RKSCISÃO

(CXÁUSULA 10") O não cumprimento de quaisquer das cláusulas pactuadas que ensejar o
desfazimento do presente negócio implica na multa igual a 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da transação, a ser pago.pela parte infratora á parte inocente, devidamente corrigidos a partir
da assinatura deste instrumento, sem prejuizo das perdas e danos a apurar-se em procedimento
próprio.

IX. BENFEITORIAS

(CLÁUSULA II) As benfeitorias eventualmente realizadas [>elo COMPRADOR até a efetiva
quitação do imóvel serão incorporadas ao imóvel, não gerando qualquer direito de indenização ou
retenção na hipótese de resci iào do presente contrato.

X. FORO

(CLÁUSULA 12) Para dirimir eventuais duvidas sobre a invorpretação das cláusulas pactuadas,
nomeiam os contratantes o foro da Comarca de Buriticupu-MA.

(CLÁUSULA 13) Contrato este com o fulcro nos Artigos 481 l' 504 do CC/02.

O presente Contrato foi aceito pelas parles contratantes que (T assinam na presença
de duas testemunhas, a tudo presente.

Buriticupu/MA, 05 de novembro de 2017.

VI^RIãWiOBILIARIA LTD V -ME
CNP.I - 07.160.047/0001-61

í"s(aia^

J  VENDEDOR
/

NERES C ARDOSO ACíCL^R

CPF-036.671.523-29

( OMPRADOR

Testemunhas:

Rua da Libeídadij, 178, cenUo. Buriticupu/fM - CEP -^S.agS-OOO

Fone: (98)98127-7068 > (98)98178-44851 (98)98ir>')..2619
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CON TRATO PARTICI LAR DE C OMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA DE nVM IMÓV EL

Pelo presi'.nte Contraio Particular de Compro nisso dc Compra e Venda de Bem
Imóvel a VITÓRIA IMOBILIÁRIA LTDA - ME, empresa jurídica de direito privado,
registrada no CNPJ sob o n.° 07.160,047/0001-6L locali-iada à Av Davi Alves Silva. 489,
centro, Buriticupu/MA. tone: (98) 98178-4485 / (98; 98159-2619 / (98)98127-7068,
representada pela Sra. LARISSY DE ARAÍUO FERREIRA, brasileira, casada, corrciora de
avaliadora de imóveis, riscrito no CPF sob o n" 745.895.633-04 e portadora do cédula de
identidade n" 1507974 b-SP/PI, residente e domiciliada na Rua Dr, Ferreira, 1080, centro,
Buriticupu. estado do i .laranhao, compromete-se a VENDER, como dc tato vendeu ao
Sr.lSAIAS NERES C'ARDOSO AGLIAR, brasileiro, casado, portador do CPF n"
344.347.553-15 e portai'or da cédula de identidade n" 14238872000-2 SSP/MA, residente e
domiciliado na Av. Dom Moto, 20, Vila Isaias, Buriticupu. estado do Maranhão, fone:
(98)98258-0026, nas cláusulas e condições seguinte;

O seguinU; imóvel" OlíLm) TERRENO p^ra fim residencial e/ou comercial,
constituído do Lote de n." 06 da Quadra 03, localizado no RESIDENCIAL NOVA
BURITICIIPIJ I, (Proj".io Residencial Nova Buriticupu I - Minha <7asa minha Vida), às
margens da Rodovia B'"< 222. s/n", Sagrima, Buriticup"u-MA, com as seguintes medidas;
FRENTE com: 40,00m para a Av. 01; FUNDO com; 40,00in para os lotes 07, 08, 09. 10 e 11;
LATERAL ESQUERDA com; 18,00m para o lote 05; LATERAi, DIREFÍ A com; I8,00m para
a Rua 01 Perfazendo uma área total de 719,93nE (sctccentos e dezenove metros e noventa e
três centímetros quadruios).

I. PREÇO

(CLÁUSULA I") O valoi total da venda ora negociada é íi-: RS 55.000.00 (cinqüenta t* cinco
mil reais).

Parágrafo Único - O valor da negociação será pago da seguinte forma
a) Lmlrada no valor de RS 7.000,00(sete mil reais), a \ "sta no ato da assinatura do presente

contrato, em moeda corrente deste pais:
b) 03(três) parcelas mensais no valor de RS 5.0ü0,00(cinco mil reais), com vencimento a

partir de 11/12/2 U6;
c) Ü6(seis) parcelas mensais no valor de RS 5.500,0()(cinco mil c quinhentos reais), com

vencimento a paAir de 11/03^2017

II. ENCARGOS E ÔNUS

(CLÁUSIILA 2") O Ventiedor comprometc-se a entregar o -eferido imóvel ora compromissado
livre e desembaraçado de quaisquer ônus, assim como as contas de água, luz e IPTU quitados
até a data da negociação

Parágrafo Único - Todas os impostos que venham incidir sobre o imóvel u partir dcsia data.
serão pagos exciusivam;.nie pelo comprador, embora .se)am lançados em nome do V^n/á^dor ou
de terceiros, bem como as despesas futuras com a escritura e registro.

Oavi Alves Silva, 489, Genlto, BvrIticupuíMA . CSP 65.393-000
Fone; (98)98127-7069 ' (gSigQITÍ^-aASS .'(9;íC3159-2G19
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III. ARREPENDIMENTO

(CLÁliSlJLA 3") A piest:.)tc promessa de compra e venda é pactuada com expressa renuncia
de arrependimento, obriíjando as partes seus herdeiros e sucessores, e responderão os
VENDEDORES pela evicção de direitos,

IV. FOSSE E ESÍ RITURA

(CLÁUSULA 4") O CONiPRADOR fica autorizado a ocupcr o imóvel após a Construtora e
Incorporadora Caxias Ltda. entregar as casas do Residencial "'ova Buriticupu 1, para Preíeiiura
Municipal de Huriticupu/M A, cjue acontecerá durante o mês de dezembro de 2016, mas somente
serão imitidos na posse dcíniliva do imóvel a partir da data êo pagamento integral da Compra
e Venda e seus consec.erios, oportunidade em que os VENDEDORES outorgarão a
competente quitação total da compra e venda ora pactuada.

V, DAS OBRIGAÇÕES

(CLÁUSULA 5") Ü prescMí.e Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda obriga
em todas as suas cláusulr.s e condições, tanto as partes contratantes como seus sucessores
herdeiros.

(CLÁUSULA 6^) O Vencedor obriga, se comprometem, pov st, seus herdeiros ou sucessores,
a outorgar e assinar em oivor do Comprador, seus herdeiros, sucessores e de pessoas pelo
comprador indicadas, a respectiva Declaração de Ooitaçâo do móvel ora compromissado, livre
e desembaraçado de quaiscucr ônus, uma vez que hajam recebdo do compr^or, seus herdeiros
ou sucessores, a importán;: ío lotai que ora Hca a dever.

(CLÁUSULA 7") Conc.á por conta do comprador todas despesas oriundas do presente
contrato de compra e vcnO... hem cotno todas as despesas cont escritura deUnitiva, com exceção
dos impostos que por lórç.n da lei. compeiitem seus pagamens/is ao promiicnie vendedor,

V I. MULTA DE dlORA

(CLÁUSULA 8") O atraso nos pagamentos das parcelas restouíes implicará na multa moratória
de RS 1 10,ÜO {cento e dez eais) acumulados aos juros inorai<.(rios de R$ 18,15 (dezoito rea:s e
quinze cettlavos) por dia ò: atraso, ijtcidcníc sobre u débito

Vil. RESCISÃO

(CLÁUSULA 9'') Na htnctese do imóvel encontrar-se em inadimplência e som nenhuma
manifestação de negociaçsfí por parte do comprador após I.R* {cento c vinte) dias, c depois de
considerada uma íoierânci- de 30 (í rinía) dias. poderá os V !f,NDI'J)()RI .S dar jor resçtndijio
o presente contrato (canceiar) e não resiiiuir o saldo da compia, assim procedendo á \endu do
imóvel a terceiros.

VIII. MULI A DE RESCISÃO

Av. Oavi AJvfiS A3B. ConifO. - C<:C-?5.393-OOn

ror.b: Oe)&R127-7D8a (92)98173-443^ / Í>-2619
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(CLÁUSULA 10") O não cumprimento de quaisquer das ciúusulas pactuadas que ensejar o
dcstãzimento do presente ne.:jócio implica na multa igual a 20 !-ó (vinte por cento) sobre o valor
tola! da transação, a ser p;;..go pela pane intratora à parte inocente, devidamente corrigidos a
partir da assinatura deste instrumento, sem prejui/.o das perdas e danos a apurar-se em
procedimento próprio.

IX. BENFEITOFiAS

(CLÁUSULA 11) As bci.íeiíorias eventualmente realizadas p -io COMPRADOR ate a efetiva
quitação do imóvel serão mcorporadas ao imóvel, não geranou qualquer direito de indenização
ou retenção na hipótese de rescisão do presente contrato.

X. FORO

(CLÁUSULA 12) Para dif mir eventuais dúvidas sobre a interpretação das cláusulas pactuadas,
nomeiam os contratantes o foro da Comarca de Buriticupu-MA,

(CLÁUSULA 13) Contrato este com o fulcro nos Artigos 481 a 504 do ( C/02.

O presente Contraio foi aceito pelas partes contratantes que o assinam na
presença de duas testerniuihas, a tudo presente

Burilicupu-MA, 09 de novembro de 2016.

VITÓRIA IMOBILIÁRIA LTDA -ME
CNPJ - 07.160.047/00QI-6i

VENDEDOR

?SNERES CARDOSO AC UIAR
CPE-036/)71.523-29

( ()MPRAD<3R

feslemunhas;

.■'V. Davi Alvos SíIvb, 489. Centro, BuriDaitui'MA - Cl •" 65.393-000
Fone: (98)9812r7068 t (98,-98178-4485 / (98)98159-2619


